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RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Srs 
Administradores e Conselheiros 
ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA CULTURA – AFAC 
São José dos Campos - SP 

 
Opinião a respeito das demonstrações contábeis 
Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA 
CULTURA – AFAC, compreendidas pelo balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022, as respectivas 
demonstrações do superávit, do superávit abrangente, das mutações do patrimônio social e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO DA ARTE E DA 
CULTURA – AFAC em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações para o período findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades sem fins lucrativos - 
ITG 2002 (R1), complementadas pela norma contábil aplicável às pequenas e médias empresas (CPC PME (R1)). 

 
Base para opinião a respeito das demonstrações contábeis 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis” no nosso relatório. Somos independentes em relação a Associação, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 

 
Demonstrações financeiras relativas ao exercício anterior 
As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram auditadas pelo mesmo 
auditor independente que emitiu relatório sem ressalvas em 27 de abril de 2022. 

 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem fins lucrativos - ITG 2002 (R1), 
complementadas pela norma contábil aplicável às pequenas e médias empresas (CPC PME (R1)) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade do 
Instituto de continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar o Instituto ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
Os responsáveis pela administração do Instituto são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais, 
no trabalho ora concluído não foram detectados esses tipos de erros ou fraudes; 
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Associação; 
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Associação; 
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Instituto. No relatório 
ora concluído não constatamos essas incertezas ou dúvidas com reloação a continuidade operacional. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas; porém nas verificações que deram origem à este relatório não há incertezas relevantes. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Associação a não mais se manter em continuidade operacional; 
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências nos controles 
internos durante nossos trabalhos. 

São José dos Campos, 03 de junho de 2023. 

Andromeda Contabilidade Ltda 
CRC – 2SP031282 
Paulo Vinicius N Martins 
Contador – 1SP175575/O 
Auditor Independente – Registro CNAI - 3559 
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Relatório de sugestões de atenção e análise de possíveis melhorias 
 

Consequência da auditoria das demonstrações contábeis do exercício a findar em 31 de dezembro de 2022, efetuada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, da ASSOCIAÇÃO PARA O FOMENTO 
DA ARTE E DA CULTURA – AFAC, obtivemos um entendimento dos controles internos que consideramos 
relevantes para o processo de auditoria, com a finalidade de identificar e avaliar riscos de distorção relevante nas 
referidas demonstrações contábeis e determinar à época, natureza e extensão dos nossos exames de auditoria. 

 
Analisamos os controles internos relevantes na extensão necessária para planejar os procedimentos de auditoria que 
julgamos apropriados nas circunstâncias para emitir uma opinião sobre as demonstrações contábeis e não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos. Assim, não expressamos uma opinião ou conclusão 
sobre os controles internos da Associação. 
A Administração é responsável pelos controles internos por ela determinados como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. No cumprimento dessa responsabilidade, a Entidade fez estimativas e tomou decisões para determinar os 
custos e os correspondentes benefícios esperados com a implantação dos procedimentos de controle interno. 
Em atendimento à norma brasileira de auditoria NBC TA 265 - Comunicação de Deficiências de Controle Interno, 
no processo de avaliação de riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis e durante o processo de 
auditoria, identificamos deficiências nos controles internos, para as quais medidas corretivas devem ser 
consideradas. A responsabilidade de avaliar as deficiências e tomar medidas corretivas é da Administração da 
AFAC. 

 
De acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e regulamentações específicas de nossa 
jurisdição, o auditor deve reunir e comunicar por escrito todas as deficiências ou ineficácias dos controles internos 
que foram identificadas, bem como outras que não sejam significativas, mas que mesmo assim têm importância 
suficiente para merecer a atenção da Administração. As recomendações do auditor independente são divulgadas 
neste relatório com a expressão “recomendamos” no final da chamada de cada ponto de recomendações quando 
assim for necessário. 
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CONTAS DE COMPENSAÇÃO NO BALANÇO PATRIMONIAL: 
 
Contatada diferença nos saldos das contas de compensação do Ativo e do Passivo. O uso das contas de compensação é 
recomendável, para as finalidades de controle interno, para registro de possíveis alterações patrimoniais futuras e como fonte de 
dados para a elaboração de notas explicativas. Seus saldos no Ativo e no Passivo devem ser identicos. A diferença encontrada de 
R$ 216.005,59 é devida a um erro de lançamento. Recurso liberado para execução do contrato de gestão 410/2022.  Este valor que 
deveria ter sido no Projeto do Ctr. 410/2022 porém foi lançado no Projeto do Ctr. 272/2017. 
 
O escritório de contabilidade informou que fez a regularização em Janeiro / 2.023; não fez em dezembro para que não haja 
necessidade de retificar a obrigação acessória ECD. Recomendamos que seja feita nota explicativa no Balanço para sanar dúvidas 
dos usuários das demonstrações contábeis. 
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GUIA DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTO FEDERAL - : 
Não consta junto a guia, a demonstração do cálculo fornecida pelo escritório de contabilidade, 
da base de cálculo e da alíquota. Recomendamos que a demonstração seja arquivada junto com 
a guia, para maior transparência.  
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: Não tem uma guia de demonstração de calculo para 
esse tributo, o mesmo é calculado atraves dos rendimentos das aplicações financeiras das 
contas bancárias da AFAC. 
A AFAC envia para a contabilidade os extratos e no escritório eles fazem a emissão desta guia. 
A administração informou que irá juntar a demonstração de cálculo do escritório de 
contabilidade ao arquivo da guia de recolhimento. 
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ANULAÇÃO DE DESPESA PAGA À PREFEITURA: 
 

Se refere a despesas que foram pagas pela conta da PMSJC (caixa econômica federal, conta 3740-4) que foram 
fora do plano de trabalho, por conta disso foi necessário a devolução dessas despesas. 
Neste caso as devoluções são referente a multas de contas que foram pagas fora do dia de vencimento 
Outubro = R$ 652,73 Novembro = R$ 28,32 Total = R$ 681,05 
Ocorrência já apontada no relatório de auditoria de 2021 
Recomendamos que seja analisado o que ocasionou o pagamento em atraso e que sejam implantados 
procedimentos que aumentem a segurança no cumprimento das datas de vencimentos dos tributos. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: informou que irá implantar procedimentos para evitar tais atrasos. 
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REGISTRO DOS ATIVOS ADQUIRIDOS EM RELATÓRIO DE CONTROLE DE IMOBILIZADO: 
 

fornecer evidência (relatório ou procedimentos) do registro do bem no controle de imobilizado. 
Recebemos relatório de imobilizado que evidencia o registro desses bens adquiridos para posteriores inventários periódicos. 

No entanto não foi apresentado inventário dos bens. Recomendamos a realização de iventário no mínimo uma vez por ano. 
 
INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Foi encaminhado o relatório de patrimonio atraves dos anexos do google drive. Administração informou que 

mantém permanente entendimento com a Prefeitura a respeito dos bens. 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO NA NF INCOMPATÍVEL COM CNAE E CÓDIGO DE SERVIÇO 
INFORMADO NA NF. 

 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: 

A Alameda, nossa agência de imprensa, realizou um serviço de gravação de vídeo para um projeto chamado “Restaurando Juntos”, eles 
fizeram todo o roteiro e gravação para o vídeo. Administração informou que irá adotar procedimentos de conferencia de CANAE´s das 
NFs. 
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RECOLHIMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS: empresas Top Service e Engeseg que prestam serviços utilizando 
seus funcionários dentro das dependências da AFAC, devem ter os recolhimentos dos encargos trabalhistas desses 
funcionários comprovados; para evitar passivos trabalhistas que poderão ser exigidos da AFAC. Foram 
apresentadas as guias no entanto não foram apresentados documentos com identificação clara dos funcionários que 
prestam serviços dentro da AFAC. Já apontado no relatório de 2.021. 
Recomendamos que as guias com essa identificação clara sejam solicitadas ao prestador de serviço e conferidas 
mensalmente. 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: informa que está havendo resistencia do pretador de serviços para 
fornecer as informações; no entanto fará exigencia maio, inclusive condicionando o pgto. Das faturas à apresentação 
da documentação completa. 
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Exemplo da possiblidade do fornecedor prestar contas com a individualização dos recolhimentos por funcionário; comprovando os 
recolhimentos para o pessoal em atividade na AFAC: 
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APRESENTAR INVENTÁRIO DO IMOBILIZADO COM DATA DA REALIZAÇÃO E ASSINATURA DOS 
RESPONSÁVEIS PELA CONFERENCIA. 

 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: 

 
Foi encaminhado o relatório de patrimonio atraves dos anexos do google drive 

 
APRESENTAR INVENTÁRIO DOS ESTOQUES DE MATERIAIS DE CONSUMO / CONSTRUÇÃO / 
MANUTENÇÃO, ETC. COM DATA DE REALIZAÇÃO E ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS PELA 
CONFERENCIA. 

 
INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO:  

A AFAC não trabalha com estoque, os materiais/insumos são comprados de acordo com a necessidade.  
Por exemplo os materiais de escritório, costumam ser comprados a cada 1-2 meses, isso vai variando com o 
gasto do material. A mesma coisa com os materiais de limpeza, construção e manutenção. 
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